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MOÇÃO Nº 004/2022 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente 

Ver. Emir José Kuhn 

 

 Os Vereadores da Câmara Municipal de São Vendelino, abaixo assinados, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 134, inciso VI e art. 166, ambos do 

Regimento Interno, apresentam a seguinte MOÇÃO DE PESAR à família Schneider, 

em razão do falecimento do Sr. Ignácio Heron Schneider, ocorrido no dia 13 de 

maio de 2022. 

Ex-vereador por duas legislaturas (1989/1992 e 2001/2004), o Sr. Ignácio Heron 

Schneider foi um líder emancipacionista e uma figura muito atuante na 

comunidade são-vendelinense, contribuindo para o desenvolvimento do Pequeno 

Paraíso.  

Aos seus familiares, nossas sinceras condolências reiterando que esta 

Câmara de Vereadores não poderia deixar de expressar o seu pesar. Manifestamos 

nosso profundo respeito e rogamos à Deus que traga conforto aos corações 

enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de 

todos, destacando o amor a Deus sobre todas as coisas para que o Sr. Ignácio 

Heron Schneider descanse em paz. 

Sala de Sessões, aos vinte dias do mês de maio de 2022. 

 

EMIR JOSÉ KUHN 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

JOSÉ MAGERL  DILMAR PATZLAFF       DIOGO LEOPOLDO           MARTINA SEIBERT 

Vice-Presidente     1º Secretário  2º Secretário                      Vereadora 

 

 

 

REGIS FRITZEN  JARBAS DE S. LINO GERSON ROYER        CLÁUDIO ANGST 

Vereador          Vereador       Vereador               Vereador 

 


